
LOS EDüardo magaLHAES

HOMOLOGAÇÃO/RATIFI CAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 06^2023 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01^2023

Face às justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitação, ao Parecer 

da Consultoria Jurídica, e a observação da Lei específica e, no uso das atribuições que 

me são conferidas, RATIFICAMOS e HOMOLOGAMOS o Processo de 

Inexigibilidade n°0iy2023 para a contratação dos serviços especializados da Empresa 

especializada para prestação de serviços de assessoria e consultoria para os setores 

envolvidos (compras, diretoria administrativa, contabilidade, financeiro, controle 

interno e jurídico) na fases internas e externas dos processos de licitações, a fim de 

planejar a edição de regulamentos próprios, elaboração e implantação de plano de ação 

para regulamentação e aplicação da nova Lei de licitações e contratos, afim de atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães - BA.

PUBLlQUE-SE E CUMPRA-SE.
Luís Eduardo Magalhães - BA, 04 de abril de 2023

REINILDO NERY E^SYSANTOS 
Presidente da Câmara Municipal fla^í^duard Magalhães.

CRISTIA^^^^TDA^VA
Vice-Presidente da Câmaj^^^^^tôp^ !̂áe Luís Eduardo Magalhães

IVANEY VICTOR DR^LT^EIRA FREITAS 
Primeiro Secretário da Câmara MmuçjfÍM de Luís Eduardo Magalhães

ZEZILIA DOS'SA^r©SAV[ARTINS
Segunda Secretária da Ornara Municipal de Luís Eduardo Magalhães
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